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CERTIFICO que o presente expediente foi publicado

no quadro oficial de avisos desta Prefeitura

Municipal, na forma da Lei.

Secretário de Administração
Bispo

LEI No r.Ol3/2O23

Alvcs

DE22 DE MARÇO DE 2023.

"Dispõe sobre autorizaÇão para repasse

de recursos financeiros a entidade sem

ftns lucrativos, a título de subvenÇão

social, e da outras providências".
OECREIO

?oRÍ^na ll.

O PREFEITO MUNICIPAL DE MOZARI.ÂNDIA, ESTADO DE GOIAS, NO USO dC SUAS

atribuiÇões constitucionais e legais, faz saber que a Câmara Municipal aprova e ele

sanciona a seguinte lei:

Art. 10. Esta Lei dispõe sobre a autorização para repasses de recursos financeiros à

entidade sem fins lucrativos, a tÍtulo de subvenÇão social, no âmbito do Município
de Mozarlândia, Estado de Goiás.

Art. 20. Fica autorizado ao Poder Executivo Municipal a conceder repasses de

recursos financeiros, a título de subvenção social, mediante termo de cooperação e

ou fomento, no valor de até R$ 180.000,00 (cento e oitenta mil reais), para a

"Associação Mozarlandense Famílias da Caridade - ASFAM", pessoa jurídica de

direito privado, de caráter social, sem fins lucrativos e econômicos, inscrita no
CNPJ/MF sob o no 20.104.606/0001-84, com sede na com sede no municÍpio de

Mozarlândia (GO), Rua 12, Lote 01, Quadra 01, Setor Residencial Jaçanã, CEP 76.700-

000, declarada de utilidade pública pela Lei Estadual n. 21.594, de 23 de setembro
de 2022 e Lei Municipal n. 72L, 27 de maio de 2014, para fins de aquisição de

veículo, tipo van, nos termos do respectivo plano de trabalho/aplicação a ser

apresentado, para emprego na execução de seus fins sociais.
Parágrafo único. A entidade beneficiada deverá prestar contas dos recursos
financeiros recebidos, na forma do pactuado no respectivo plano de

trabalho/aplicação.

Art. 30. Fica o Poder Executivo autorizado a abrir no Orçamento Municipal do
exercício de 2023, aprovado pela Lei Municipal no. 1.008 de 15 de dezembro de

2022, um Crédito Adicional Especial até o limite de R$ 180.000,00 (cento e oitenta
mil reais), destinados à implantação de dotações orçamentátrias especÍficas para

de despesas únculadas à rubrica de SubvenÇões Sociais.

único - A classificação orçamentária e programática, bem como a criação
da para atender o objeto deste artigo, conforme está eúdenciado nos

e II deste projeto de Lei.

Art. 40. Para acorrer às despesas orçamentárias com abertura do Crédito Adicional
Especial de que trata esta Lei, serão utilizados os recursos preüstos no § 10 do art.
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43 da Lei Federal n' 4.320/64, que serão especificados, detalhadamente, no
respectivo Decreto de abertura do crédito.

Art. 50. Fica autorizado ao Setor da Contabilidade Municipal a realizar as alterações
necessárias à adequação do Plano Plurianual - PPA 2022/2025, da Lei de Diretrizes
Orçamentárias - LDO do exercício de 2023, e da Lei Orçamentária Anual - LOA
ügente, a fim de contemplar as ações porventura alteradas nesta Lei.

Art. 60. Além do crédito especial de que trata esta Lei, fica o Poder Executivo
autorizado a abrir crédito adicional de natureza suplementar para reforço de
dotação, no mesmo montante de que trata esta Lei, mediante anulação total ou
parcial de dotações, de superavit financeiro ou excesso de arrecadação, conforme a
necessidade da Administração.
Parágrafo único. O crédito tratado no caput poderá ser utilizado para suplementar
a dotação crlada pelo crédito especial, sendo também permitida a utilização do
percentual autorizado em lei específica.

Art. 70. Esta Lei entra em úgor
disposições em contrário.

na data de sua licação, revogando-se as

Gabinete do Prefeito, Mozarlândia/GO, 2Z

Prefeito de lândia

ode
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ANEXO I
LEI N" 1.013t2023

DETALHAMENTO DA DOTAÇÃO A SER ACRESCIDA AO ORÇAMENTO
MUNICIPAL, POR MEIO DO CRÉDITO ESPECIAL AUTORIZADO POR ESTA LEI

óRcÃo: FUNDo MUNTcIpAL DE assrsrÊNclA socrAt,

Órgão: 16 _ FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCTA SOCIAL;
Unidade 04 - FMAS

08 - Assistência Social;

Subfunção: 244 - Assist. Comunitaria;
Programa: 0069- Fundo Municipal de Desenvolvimento Social;
Ação 2.064 - Manut. Ativ. Secr. Assist. Social;

Elemento: 3.3.50.43.00 - Subvenções Sociais

Fonte de Recurso: 181-000 Emenda Parlamenqrr--.,

L1)Valor: 180.000,00
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ANEXO II

LEI N" 1.013t2023

DETALHAMENTo DA DorAçÃo e sen REDUZIDA Ao oRçAMENTo MUNtctpAL, poR MEto
oo cRÉoro EspEctAt AUToRtzADo poR EsrA LEt

óneÃO: Fundo Municipalde Educação

órgão: 20 - Fundo Municipal de Educação;

Unidade : 06 - Secretaria de Educação;

Função 12 - Educação;

Subfunção: 361- Ensino Fundamental;

Programa: 0030- Escola para Todos- Ensino Fundamental;

Ação 1.016 - Obras e Aquisições p/Educação;

Elemento: 4.4.90.51.00 - Obras e lnstalações

Elemento: 4.4.9O.52.00 - Equipamentos e Materiais Permanentes

Fonte de Recurso: 181-000 Emenda Parlamentar

.)
Valor: 180.000,00
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